
PORTARIA Nº 01, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

Aprova  o  Plano  Anual  de  Auditoria  de  Saúde  da

Secretaria Municipal de Saúde de Colatina/2023.

O  Secretário  Municipal  de  Saúde  de  Colatina,  do

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no

Processo nº 001573/2023, baixa a seguinte Portaria:

              CONSIDERANDO que o Plano Anual de Auditoria de

Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Colatina/2023, aborda as ações que a equipe da

Auditoria da Saúde do Município de Colatina considera relevantes para a gestão das Unidades

Gestoras que compõem a estrutura administrativa da Secretaria de Saúde do Município de

Colatina, visando o seu aprimoramento e aperfeiçoamento, RESOLVE:

Artigo 1º -  Fica aprovado o Plano Anual de Auditoria de Saúde da Secretaria Municipal de

Saúde de Colatina/2023,  tendo como objetivo oferecer transparência aos recursos

públicos  provenientes  dos  entes  Federais,  Estaduais  e  do  Tesouro  Municipal,

destinados às ações e serviços de saúde dos usuários do SUS, conforme documento

em anexo.

Artigo 2º – Fica instituída a Comissão de Auditoria que será responsável pela execução do

Plano Anual de Auditoria de Saúde, composta pelas servidoras: Andressa Morelato

Citeli, Izadora Lucinda Batista do Nascimento, Marina Bergamini  Mychele Murad

Moraes  e Renan Leal de Oliveira.

Artigo  3º  - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, em 15 de fevereiro de 2023.

                  Michel Fernando Barth

               Secretário Municipal de Saúde



PLANO ANUAL DE AUDITORIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLATINA – 2023

COLATINA
2023



1. INTRODUÇÃO

Considerando que o Sistema Nacional de Auditoria (SNA), previsto no art. 16, inciso

XIX da Lei nº 8080/1990, e no art. 6º da Lei nº 8689/1993, regulamentado pelo Decreto

nº 1651/1995, junto à direção do Sistema Único de Saúde (SUS) que atua de forma

descentralizada e possui entes em cada unidade federativa do Brasil.

Considerando  Manual  dos  Princípios,  Diretrizes  e  Regras  da  Auditoria  do  SUS no

âmbito do Ministério da Saúde afirma  que a auditoria é “[…] produto relevante, um

instrumento informativo e construtivo, de alta credibilidade pública, reconhecidamente

imprescindível  na  tomada  de  decisões  dos  gestores  de  todas  as  esferas  do  SUS

(Brasília, 2017, pg.07), e define que o processo de auditoria no SUS, bem como as

atribuições  a  serem  exercidas,  afirmando  “[...]  auditoria  é  um  instrumento  de

qualificação  da  gestão  que  visa  fortalecer  o  SUS,  por  meio  de  recomendações  e

orientações ao auditado, com vista à garantia do acesso e à qualidade da atenção à

saúde oferecida aos cidadãos.” (fls.08)

Considerando  a  Instrução  Normativa  nº  001/2019  sob  Decreto  nº  22.917/2019

publicada em Diário Oficial  em 14/05/2019, páginas 65 a 84, capítulo VI,  seção III,

artigo 17, que determina o planejamento das auditorias será formalizado através do

Plano Anual de Auditoria de Saúde (PAAS), que deverá ser elaborado pelos Auditores

de  Saúde  em obediência  ao  Manual  de  Auditoria  e  posteriormente  aprovado  pelo

Gestor da Secretaria Municipal de Saúde por meio de portaria.

Considerando  que  o  relatório  de  auditoria  é  um instrumento  de  controle  a  fim  de

contribuir para a gestão dos recursos financeiros e dos resultados das ações e serviços

de saúde, com foco na qualidade da atenção oferecida aos cidadãos que utilizam o

Sistema Único de Saúde.

2. OBJETIVO

O presente Plano Anual de Auditoria de Saúde (PAAS), tem por objetivo apresentar as

ações a serem executadas no ano de 2023, conforme aprovação do Gestor por meio

de publicação de Portaria/SEMUS, em Diário Oficial do Município, a fim de oferecer

transparência ao uso dos recursos públicos provenientes dos entes Federal, Estadual e

Municipal.



3. METODOLOGIA

As ações previstas no PAAS serão realizadas conforme orientações estabelecidas por

instrumentos  do  Departamento  Nacional  de  Auditoria  do  Ministério  da  Saúde

(DENASUS) baseadas no Manual de Auditoria da Secretaria de Saúde de Colatina, sob

Portaria nº 001/2019.

4. RECURSOS HUMANOS

O PAAS será executado pela equipe de servidores atuantes da Secretaria Municipal de

Saúde de Colatina, a seguir:

·  Andressa Morelato Citeli

·  Izadora Lucinda Batista do Nascimento Faé

·  Marina Bergamini

·  Mychele Murad Moraes

·  Renan Leal de Oliveira

5. CRONOGRAMA

O PAAS será executado no ano de 2023, e terá início após a análise e aprovação do

Gestor  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  estabelecida  em  Portaria  do  Poder

Executivo. Se porventura, as ações planejadas não forem concluídas na sua totalidade,

e se forem de interesse da Administração Pública de Saúde, a equipe de auditoria

executará no ano seguinte.

6. RECURSOS FINANCEIROS

As ações previstas no PAAS não requerem custos financeiros, apenas transporte para

locomoção, caso haja necessidade de execução de auditoria in loco.



7. AÇÕES DA AUDITORIA

As  ações  elencadas  se  baseiam  na  necessidade  de  organização,  prevenção  e

transparência dos recursos públicos utilizados na prestação de serviços aos usuários 

do SUS.

Ação nº 001: Projeto Agente Comunitário de Saúde
Avaliar a situação atual dos Agentes Comunitários de Saúde, verificando as atribuições,

carga horária, atividades desenvolvidas e o quantitativo de profissionais da categoria

necessários para o desenvolvimento das ações conforme preconizado pelo Ministério

da Saúde.

Período a ser apresentado: ano de 2023.

Ação nº 002: Projeto Agente de Endemias
Avaliar  a  situação  atual  dos  Agentes  de  Combate  a  Endemias,  custeados  pelo

Ministério da Saúde e pela gestão municipal, verificando as atribuições, carga horária,

atividades  desenvolvidas  e  o  quantitativo  de  profissionais  da  categoria  necessários

para o desenvolvimento das ações conforme preconizado pelo Ministério da Saúde.

Período a ser apresentado: ano de 2023.

Ação nº 003: Gestão de Contratos/convênios

Avaliar  o  atual  Convênio  celebrado  entre  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  a

Fundação Social Rural de Colatina.

Período a ser avaliado: 2022 e 2023.

Ação nº 004: Gestão de Contratos/convênios

Apoio  na  elaboração  dos  instrumentos  contratuais  celebrados  entre  a  entre  a

Secretaria Municipal de Saúde e a Sociedade Provedora da Santa Casa d Misericórdia

de Colatina – Hospital Santa Casa e Pronto Atendimento Municipal.

Período a ser executado: ano de 2023.



Ação nº 005: Comissão de Monitoramento/SEMUS

Capacitar/treinar os membros da Comissão de Monitoramento da Secretaria Municipal

de  Saúde,  acerca  do  fluxo  de  trabalho  e  maneira  de  controlar  e  monitorar  os

instrumentos contratuais celebrados com os prestadores de serviços de saúde.

Período a ser executado: ano de 2023.

Ação nº 006: Gestão de Contratos

Avaliar  os  recursos  federais  destinados  ao  custeio  das  ações  voltadas  ao

enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus – COVID-

19, no município de Colatina. 

Período a ser avaliado: anos de 2020 e 2021.

Ação nº 007: Gestão de contratos/convênios

Avaliar o Contrato/Convênio de prestação de serviços entre a prefeitura de Colatina e a

Associação de Pais e Amigos de Colatina/APAE e seus respectivos aditivos, com foco

no cumprimento das metas estabelecidas no Plano Operativo.

Período a ser avaliado: ano de 2022.

Ação nº 008: Gestão do Fundo Municipal de Saúde

Avaliar os recursos financeiros destinados à Média de Alta Complexidade oriundos do

Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde.

Período a ser avaliado: ano de 2023.

Ação nº 009: Demandas extraordinárias

Analisar e emitir parecer de solicitações provenientes do Gestor Municipal de Saúde.

Período a ser executado: ano de 2023.

8. JUSTIFICATIVA

As ações propostas pela equipe de auditoria da saúde basearam-se na estratégia de

melhoria  administrativa  e  funcional  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  e  no



aperfeiçoamento  da assistência  em saúde ao usuário  do  Sistema Único  de Saúde

(SUS),  bem  como  a  transparência  dos  recursos  públicos  transferidos  ao  Fundo

Municipal de Saúde.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, o Plano Anual de Auditoria da Secretaria de Saúde de Colatina, ano

2023, fica submetido a análise e aprovação do Secretário Municipal de Saúde com o

intuito de iniciar as ações propostas.

Colatina, 19 de janeiro de 2023.

Andressa Morelato Citeli                                 Renan Leal de Oliveira                               

Auditora em Saúde                                                 Auditor em Saúde

Marina Bergamini                                                        Mychele Murad Moraes

Auditora em Saúde                                                        Auditora em Saúde

Izadora Lucinda Batista do Nascimento  Faé                  

Auditora em Saúde                                                            


